
 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Secretaria de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedorismo do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
 

 
DECISÕES RECURSAIS, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

1. Recurso ao DREI nº 14021.130007/2023-16 

Processo JUCESP nº 995085/22-5 (35300334345 / 35238792284) 
Recorrente: EZ TEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Recorrido: EZ LIGHT DECORAÇÕES LTDA. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.130007/2023-16, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade EZ LIGHT DECORAÇÕES LTDA., na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência entre 
nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

2. Recurso ao DREI nº 14021.129986/2023-60 

Processo JUCESP nº 995067/22-3 (35230678458 / 35237961066) 
Recorrente: NEXO - ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 
Recorrido: NEXO SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129986/2023-60, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade NEXO SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 
Para o inteiro teor clique aqui. 

 

3. Recurso ao DREI nº 14021.129970/2023-57 

Processo JUCESP nº 995078/22-1 (35230678458 | 35236945059) 
Recorrente: NEXO - ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 
Recorrido: NEXUS SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021130007202316.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129986202360.pdf


(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.129970/2023-57, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade NEXUS SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência 
entre nomes empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 
2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

4. Recurso ao DREI nº 14021.130053/2023-15 

Processo JUCESP nº 995002/22-8 (35208011900 / 35630817552) 
Recorrente: DHL Express (Brazil) Ltda. 
Recorrido: JDL Transportes Eireli. 

 

I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 
(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.130053/2023-15, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade JDL TRANSPORTES EIRELI, na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, uma vez que não foi constatada a existência da alegada colidência entre nomes 
empresariais, nos termos do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 
 

5. Recurso ao DREI nº 14021.130070/2023-52 

Processo JUCESP nº 995117/22-6 
Recorrente: Lojas Cem S.A. 
Recorrido: Cem Bertoletto Administração Patrimonial de Bens e Participações Ltda. 

 
I. Nome Empresarial. Não Colidência. Análise de nome empresarial por inteiro. 
II. Recurso conhecido e não provido. 

 

(...) NEGO PROVIMENTO ao Recurso ao DREI nº 14021.130070/2023-52, para que seja mantido o 
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade CEM BERTOLETTO ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., na Junta Comercial do Estado de São Paulo, uma 
vez que não foi constatada a existência da alegada colidência entre nomes empresariais, nos termos 
do art. 23-A, § 4º, da Instrução Normativa DREI nº 81, de 2020. 

 

Para o inteiro teor clique aqui. 

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021129970202357.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021130053202315.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/pareceres-drei/arquivos/2023/decisao-recursal-14021130070202352.pdf

